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DECRETO N° 205/2021, de 01 de março de 2021.  
 
 
 

  
 

 
A Prefeita do Município de Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia, 
Excelentíssima Senhora, TÂNIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal Nº 170/1991, e demais legislações em vigor: 
 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde deste 
Município para o Biênio (2021/2022), conforme composição seguinte: 
 
Representantes do  Governo: 
 

1- Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Daniel de Freitas Ribeiro  
Suplente: Jamilly Santos Reis 
 
Titular: Marcia Silva Carvalho   
Suplente: Rosanny Matos Valadares  
 
Titular: Antônia Jaguaracy Silva Carneiro  
Suplente: Edna Barbara dos Santos  
 

2- Trabalhadores em saúde: 
Titular: Lorena Pedreira Rocha 
Suplente: Alisson Cesar Rocha Santos  
 
Titular: Maricleudes Marinho Ferreira  
Suplente: Tania Lima dos Santos 
 
Titular: Edson Luis Assis Silva 
Suplente: Murilo Henrique Pereira Fonseca 
 

 
“NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SÁUDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS” 
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3- Representantes dos Usuário do Sistema Único de Saúde: 
a) Associação de agente comunitário: 
 
Titular: Nádia Adriana Silva Almeida  
Suplente: Ivaneide de Brito Brandão 

 
4- Associação Fundação Erika Yoshida: 

Titular: Mitsue Ribeiro Yoshida  
Suplente: Rodrigo Ramos do Santos  

 
5- Associação AMAI: 

Titular: Tamara do Carmo Silva  
Suplente: Ciane dos Santos Grilo 

 
6- Representante Assistencial Social e Nutrição: 

 Titular: Miriam Claudia Oliveira Carvalho Reis  
Suplente: Silene da Silva Souza 
 

7- Representante Secretaria Educação Programa Saúde na Escola 
Titular: Sonia Maria Ferreira Santana  
Suplente: Selma Assis dos Santos Borges  
 

Art. 2º - O Conselho Municipal de saúde é um serviço de relevância pública, 
não possuindo remuneração entre seus membros pelos serviços prestados. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 Art. 4º - O exercício do mandato dos conselheiros, é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado. 

Art. 5º - Ficam revogados todos os decretos pertinentes à matéria e demais 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Conceição do Jacuípe, em 01 de março de 
2021. 
 
 

TÂNIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO  

(Publicado na edição nº 2775 de 01 de março de 2021) 
 

Onde se lê: 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Tomada de Preço nº 001/2021. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
Drenagem e Pavimentação de diversas ruas do Loteamento Almerindo Bezerra no 
Município de Conceição do Jacuípe -BA. Sessão: 18/03/2020, às 11h00min.  
 
LEIA-SE: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Tomada de Preço nº 001/2021. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
Drenagem e Pavimentação de diversas ruas do Loteamento Almerindo Bezerra no 
Município de Conceição do Jacuípe -BA. Sessão: 19/03/2021, às 09h00min.  
 
 
Onde se lê: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 001/2021. 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apreensão de animais 
(bovinos e equinos) soltos/abandonados no perímetro urbano e rural do Município de 
Conceição de Jacuípe – BA. Sessão: 18/03/2020, às 09h00min. 
 
LEIA-SE: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 001/2021. 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apreensão de animais 
(bovinos e equinos) soltos/abandonados no perímetro urbano e rural do Município de 
Conceição de Jacuípe – BA. Sessão: 18/03/2021, às 08h45min. 
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Onde se lê: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 002/2021. 
 

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos (câmara fria) sem 
operador,  para atender as necessidades do Mercado Municipal. Sessão: 19/03/2020, às 
10h00min. 
 
LEIA-SE: 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 002/2021. 
 

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos (câmara fria) sem 
operador,  para atender as necessidades do Mercado Municipal. Sessão: 18/03/2021, às 
11h00min. 
 
 
Onde se lê: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 001/2021SRP. 
 

Objeto: Aquisição de medicamentos, material penso, material odontológico e material de 
laboratório para manutenção das unidades da Secretaria de Saúde. Sessão: 17/03/2020, às 
10h00min. 
 
LEIA-SE: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 001/2021SRP. 
 

Objeto: Aquisição de medicamentos, material penso, material odontológico e material de 
laboratório para manutenção das unidades da Secretaria de Saúde. Sessão: 17/03/2021, às 
10h00min. 
 
Onde se lê: 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 003SRP/2021. 
 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente. Sessão: 
16/03/2020, às 10h00min.  
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LEIA-SE: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 003SRP/2021. 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente. Sessão: 
16/03/2021, às 10h00min. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Conceição do Jacuípe

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PDR0BTCVIZJP4FJZBUR6OW

Segunda-feira
1 de Março de 2021
6 - Ano IX - Nº 2777


		2021-03-01T19:56:15+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




